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Chefe de Divisão de Atendimento e Administrativa - Proc. 01/2024

No âmbito do procedimento concursal para provimento do cargo de direção intermédia 2º grau Chefe de 

Divisão de Atendimento e Administrativa, publicado no Diário da República n.º 38, série II de 22 de fevereiro 

de 2024 e Bolsa de Emprego Publico - OE202402/0756, o Júri deliberou, da análise às candidaturas 

apresentadas, aprovar a seguinte lista de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as ao procedimento:

CANDIDATOS/AS ADMITIDOS/AS

Alcino Manuel Rodrigues Gomes

Daniel Moreira Martins

Fabiana Fernandes Cardoso

Ivo Filipe Couto Pinto

Mónica Raquel dos Santos Almeida

Patrícia Carla Flor Veiros 

Rita Cristina Sousa Cabral

Sara Dias dos Santos

Vera Lúcia Azevedo Silva Nunes

CANDIDATOS/AS EXCLUIDOS/AS

Ana Catarina Oliveira Gomes - 1

Ana Raquel Silva Martins 1

Ana Silva - 2

Andreia Moura Guedes de Andrade - 1

Carla Sofia Ramos Ferreira - 1

Carlos Alberto da Silva Fernandes - 1

Catarina Machado dos Santos Alves de Sousa 1 

Catarina Marques Antunes - 1

Cláudia Isabel Martins Carriço - 1

Claudia Sofia Oliveira Quintã Santos - 1

Daguberto Daniel Gamba Alfredo - 1 

Emanuelle Lopes Barzan - 2

Fernando Filipe Moreira Loureiro 1 3

Gabriela Maria Costa Soares 1 4

Guilherme  Delgado- 1 3 

Joana Duarte Costa 1

Mariana Pinto Martinho São Pedro 1 3

Marta Sofia Oliveira da Silva - 1

Mónica Cristina Lacerda de Sousa - 1

Renata Filipa de Sousa Ribeiro - 1

Rúben Miguel da Silva Rodrigues 1 

Sérgio António Ramos Julião - 1

Telma Susana Valente Brandão 1 3
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Fundamentação da exclusão:

1) Por não possuir/comprovar o requisito exigido no ponto 9 da OE202402/0756, ou seja, trabalhador em 

funções públicas contratado ou designado por tempo indeterminado, licenciado, dotado de competências 

técnicas e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo que reúna quatro anos de 

experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 

exigível uma licenciatura;

2) Por não ter apresentado os documentos exigidos no ponto 10.2 da OE202402/0756;

3) Por não ter apresentado o documento exigido na alínea b) do ponto 10.2 da OE202402/0756,    

nomeadamente certificado de habilitações;

4) Por não ter apresentado o documento exigido na alínea a) do ponto 10.2 da OE202402/0756, 

nomeadamente curriculum vitae.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, 

vai ser assinada pelos membros do júri.

Vila Nova de Gaia, 05/04/2024

O Júri,

___________________________________________________

Hermenegilda Maria da Cunha e Silva

___________________________________________________

José António Moreira de Melo

___________________________________________________

Manuel Francisco da Cunha e Silva


